
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

A C Ó R D Ã O

AGRAVO INTERNO N.º 2011757-75.2014.815.0000 — 15ª Vara Cível da Capital
RELATOR :Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
AGRAVANTE :Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO :Wilson Sales Belchior
AGRAVADO :Orlando Gomes Ramos 
ADVOGADO      :Fábio Firmino de Araújo e outros

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 
— CUMPRIMENTO DE  SENTENÇA — SERVIÇO  DE 
TELEFONIA  —  ASSINATURA  BÁSICA  MENSAL  — 
TRÂNSITO EM JULGADO — INAPLICABILIDADE DE 
ENTENDIMENTO  POSTERIORMENTE  SUMULADO 
PELA CORTE SUPERIOR — DECISÃO AGRAVADA — 
SUSPENSÃO  DE  COBRANÇA  DA  TAXA  E 
LEVANTAMENTO DOS VALORES INDEVIDAMENTE 
COBRADOS  —  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO 
MONOCRÁTICA — DESPROVIMENTO.

—  “A execução  de  título  judicial  deve  ser  realizada  nos  exatos 
termos  da  condenação  exposta  na  sentença  transitada  em julgado, 
sendo defeso ao juízo da execução rediscutir os critérios claramente 
fixados do título executivo, sob pena de violação à garantia da coisa 
julgada.”  AgRg  no  Ag  964.836/SP,  Rel.  Ministro   NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 20/05/2010, 
DJe 21/06/2010)

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA  a  Egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de 
Justiça do Estado, à unanimidade, em negar provimento ao agravo.

RELATÓRIO

Trata-se  de  agravo  interno interposto  pela Telemar  Norte 
Leste S/A contra a decisão de fls. 815/820, negando seguimento ao recurso.

A  agravante,  às  fls.  825/836,  afirma  ser  o  título  inexigível 
diante das decisões do STF e STJ. 
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É o relatório. 

VOTO

Para  Daniel  Amorim  Assumpção  Neves,  em  se  tratando  de 
agravo interno, o agravante deve demonstrar, claramente, que a decisão monocrática foi 
lançada em desacordo com o art. 557 do Código de Processo Civil e que, por isso, a 
matéria processual e/ou de direito material,  deve se submeter ao crivo do colegiado. 
Observe-se:

“Sendo o agravo interno o recurso cabível da decisão monocrática, o 
agravante deverá impugnar as razões que levaram o relator a decidir 
pelo  julgamento  solitário,  sendo  que  essas  razões  deverão  estar 
tipificadas no artigo 557 do Código de Processo Civil, sob pena de 
evidente  nulidade  da  decisão.  Assim,  se  o  agravante  pretender  a 
reforma  da  decisão  monocrática  pelo  órgão  colegiado, 
necessariamente  deverá  dominar  as  hipóteses  de  cabimento  de 
julgamento  monocrático,  justamente  para  demonstrar  que nenhuma 
das situações previstas no artigo legal em comentário se verificou no 
caso concreto.

Fundamentando  o  juiz  que  o  recurso  foi  protocolado 
intempestivamente, a parte prejudicada com a decisão em seu agravo 
interno  procurará  demonstrar  que  o  prazo  foi  rigorosamente 
cumprido,  sendo  equivocada  a  contagem  feita  pelo  relator.  Nada 
deverá alegar no que tange ao mérito do próprio recurso tido como 
intempestivo,  já  que essa  discussão  ampliaria  de  forma  totalmente 
indevida  o  objeto  do  agravo  interno,  que  tem  como  objeto 
exclusivamente a opção do relator em julgar de forma monocrática. O 
mesmo  ocorre  com  qualquer  outra  fundamentação  utilizada  pelo 
relator, sendo, portanto, o objeto do agravo interno o disposto no art. 
557  do  Código  de  Processo  Civil,  mas  de  maneira  negativa  (o 
recorrente deve demonstrar não ser aplicável à espécie tal dispositivo 
legal).”  (Neves,  Daniel  Amorim  de  Assumpção.  Manual  Direito 
Processual Civil. 6 ed. Editora Metodo. 2014)

Neste  cenário,  cumpre  a  este  relator  demonstrar  aos  demais 
membros  deste  respeitoso  colegiado,  que  a  decisão  agravada  foi  posta  em 
conformidade com as regras esculpidas no art. 557 do Código de Processo Civil e que, 
por seus próprios fundamentos, deve ser integramente mantida. Confira-se:

“O agravado propôs Ação Declaratória em face da Telemar  Norte 
Leste  S/A postulando a condenação desta última  à restituição dos 
valores  referentes  à  taxa básica  de assinatura  residencial,  sendo o 
pedido acolhido, conforme sentença de fls. 212/239. 

'Isto posto, por tudo mais que dos autos consta, supedaneado no 
art.  269, I,  combinado com o art.  459,  ambos do Código de 
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Processo Civil,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 
OS PEDIDOS DO(A) PROMOVENTE para DECLARAR A 
ILEGALIDADE  de  cobrança  rotulada  como  residencial 
assinatura ou assinatura residencial, ao tempo em que adoto as 
seguintes providências: 

A  –  Determino  a  suspensão  da  cobrança  da  residencial 
assinatura ou assinatura residencial pela promovida TELEMAR 
NORTE  LESTE  S/A,  denominada  por  esta  como  tarifa, 
relativamente  ao(s)  telefone(s)  de  n°(s)  (83)  232-2998,  de 
titularidade do(a) promovente ORLANDO GOMES RAMOS; 

B – Condeno a promovida TELEMAR NORTE LESTE S/A a 
devolver em dobro todas as quantias recebidas do(a) autor(a) a 
tal título, a contar dos cinco (5) anos anteriores a propositura 
desta demanda (26.10.2004), com juros de 0,5% a.m e correção 
monetária a contar do aforamento desta. 

C – Tendo em vista que a parte autora decaiu de apenas um dos 
pedidos, condeno, ainda, a promovida ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios na base de 15%, sobre o 
valor que for apurado, nos conformes do art. 604, do Código de 
Processo Civil,  por se tratar de simples cálculo aritmético, o 
que faço com fincas no art. 20, parágrafo terceiro, alínea “c”, 
do mesmo Codex.' 

Posteriormente,  a  decisão  acima  transcrita  foi  parcialmente 
reformada  por  este  Tribunal,  apenas  para  que  a  restituição  das 
quantias indevidamente cobradas ocorresse de forma  simples, e não 
em dobro, como havia sido consignado na sentença.

Em cumprimento de sentença, a recorrente efetuou o depósito de R$ 
4.412,07  (quatro  mil  quatrocentos  e  doze  reais  e  sete  centavos), 
referente  ao valor  total  devido,  tendo o Juízo  a quo  autorizado  o 
levantamento  e determinado a suspensão da cobrança do valor  da 
assinatura mensal, nos seguintes termos: 

'Compulsando-se os autos, observa-se que não há que se falar 
em relativização  da  coisa  julgada  e  inexigibilidade  de  título 
judicial no presente feito, porque as decisões que julgaram os 
recursos de agravo de instrumento movidos perante o Superior 
Tribunal de Justiça e o Supremo Tribunal Federal, em razão de 
decisão  que  negou  seguimento  aos  recurso  Especial  e 
Extraordinário,  transitaram  em  julgado  no  dia  26.07.2006  e 
26.06.2007, respectivamente, ou seja, mais de um ano antes da 
decisão do Resp. 106.8944/PB – que entendeu pela legalidade 
da cobrança – a  qual  transitou em 12.11.2008,  conforme  se 
observa  pelo  teor  dos  documentos  juntados  às  fl.  518/519, 
551/554. 

Assim, havendo trânsito em julgado da decisão atacada antes 
da decisão definitiva do STJ sobre a matéria impugnada, não há 
que se falar em relativização da coisa julgada.
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Isso  posto,  determino  a  imediata  suspensão  da  cobrança  da 
mensalidade indicada nos autos às f. 663, devendo a promovida 
restituir  a  promovente  todas  as  cobranças  realizadas 
indevidamente na forma determinada na sentença. 

Por  outro  lado,  observo  que  a  executada  realizou  depósito 
judicial em razão do presente feito, conforme se observa às f. 
622.  Dessa forma,  após o trânsito em julgado desta decisão, 
determino a expedição do competente alvará judicial em favor 
da  parte  autora,  no  valor  ali  indicado,  com seus  acréscimos 
legais. 

Intime-se autor para juntar aos autos, em dez (10) dias, planilha 
atualizada  de  débito,  considerando  o  valor  levantado  e  as 
cobranças realizadas indevidamente. 

No mais,  aplico a  multa  de  R$ 100,00 por  cada mês  que o 
promovido cobrar a referida mensalidade depois de intimado 
desta decisão. (…)'

Inconformada,  a  empresa  recorrente  alega,  em  síntese,  que  se 
encontra  impossibilitada  de  cumprir  a  decisão  agravada,  já  que, 
atualmente,  o  recorrido  usufrui  de  terminal  telefônico  que  se 
encontra vinculado ao plano OI Conta total 50, e não mais a uma 
taxa de assinatura básica mensal. 

Observa,  ainda,  que posteriormente à sentença de mérito  da Ação 
Declaratória,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  se  pronunciou  pela 
legalidade da cobrança e discriminação de pulsos telefônicos, motivo 
pelo qual entende ser impertinente o pedido do autor. 

Pois bem.  Sobre esse último aspecto, impertinentes os argumentos 
invocados pela agravante, pois embora o Superior Tribunal de Justiça 
tenha se pronunciado acerca da legalidade da cobrança da assinatura 
mensal,  a  consolidação  desse  entendimento  jamais  poderia  se 
sobrepor à imutabilidade da coisa julgada.

Nesse sentido:

PROCESSUAL  CIVIL.  MANDADO  DE  SEGURANÇA. 
EXECUÇÃO  POR  QUANTIA  CERTA.VALOR  DEVIDO.  PET 
1.529/DF.  TRÂNSITO  EM  JULGADO. 
REDISCUSSÃO.INVIABILIDADE.  HOMOLOGAÇÃO  DOS 
CÁLCULOS  ELABORADOS  PELA  COORDENADORIA  DE 
EXECUÇÃO  JUDICIAL.AGRAVO  REGIMENTAL  A  QUE  SE 
NEGA  PROVIMENTO.(AgRg  no  MS  6.537/DF,  Rel.  Ministro 
TEORI  ALBINO  ZAVASCKI,  PRIMEIRA  SEÇÃO,  julgado  em 
09/08/2010, DJe 20/08/2010)

PREVIDENCIÁRIO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO 
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DE TÍTULO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO 
DOS  CRITÉRIOS  FIXADOS  NO  TÍTULO  EXECUTIVO.  ART. 
741,  PARÁGRAFO  ÚNICO  DO  CPC.  AUSÊNCIA  DE 
PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 282 E 
356  DO  STF.  AGRAVO  REGIMENTAL  DO  INSS 
DESPROVIDO.1.  A execução de título judicial deve ser realizada 
nos exatos termos da condenação exposta na sentença transitada 
em  julgado,  sendo  defeso  ao  juízo  da  execução  rediscutir  os 
critérios  claramente  fixados  do  título  executivo,  sob  pena  de 
violação à garantia da coisa julgada.2.  A jurisprudência do STJ 
somente  admite  a  alteração  de  título  executivo  judicial  quando 
evidenciada  a  ocorrência  de  erro  material,  consubstanciado  no 
equívoco  evidente,  o  que,  contudo,  não  configura  a  hipótese  dos 
autos.3.  O tema inserto no artigo 741, parágrafo único do CPC não 
foi  debatido pelo Tribunal  de origem,  tampouco foi  suscitado nos 
Embargos  de  Declaração  opostos.  Carece,  portanto,  de 
prequestionamento,  requisito  indispensável  ao acesso às  instâncias 
excepcionais.  Aplicáveis,  assim,  as Súmulas  282 e  356 do STF.4. 
Agravo Regimental do INSS desprovido.(AgRg no Ag 964.836/SP, 
Rel.  Ministro   NAPOLEÃO  NUNES  MAIA  FILHO,  QUINTA 
TURMA, julgado em 20/05/2010, DJe 21/06/2010)

PROCESSUAL  CIVIL  –  ERRO  MATERIAL  QUANTO  À 
PREMISSA  FÁTICA  CONSIDERADA  –  HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS  –  PROCESSO  DE  CONHECIMENTO  – 
FIXAÇÃO – PROCESSO DE EXECUÇÃO – REDISCUSSÃO – 
IMPOSSIBILIDADE  –  OFENSA  À  COISA  JULGADA.1.  Os 
embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado 
que se apresenta omisso, contraditório ou obscuro, bem como para 
sanar  possível  erro  material  existente  na  decisão.2.  Procede  a 
afirmação  da  embargante  acerca  da  existência  de  erro  material 
quanto à premissa fática considerada ao se dar provimento ao recurso 
especial para para elevar a verba honorária considerada irrisória.3. 
Esta Corte admite, excepcionalmente, que se examine a questão afeta 
à verba honorária, para se adequar, em sede de recurso especial, o 
montante  fixado  na  instância  ordinária  ao  critério  de  eqüidade 
estipulado  na  lei,  quando  o  valor  indicado  for  excessivo  ou 
irrisório.4. In casu, cuida-se de embargos à execução de sentença 
transitada em julgado proferida em processo de conhecimento no 
qual já restou arbitrada verba honorária e,  assim, encontra-se 
acobertado pelo manto da coisa julgada. Embargos de declaração 
acolhidos,  com  efeitos  infringentes,  para  conhecer  em  parte  do 
recurso especial e negar-lhe provimento.(EDcl no REsp 830.580/RS, 
Rel.  Ministro   HUMBERTO  MARTINS,  SEGUNDA  TURMA, 
julgado em 16/12/2008, DJe 18/09/2009)

CIVIL  E  PROCESSUAL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO. 
EXECUÇÃO. RECURSOS ESPECIAIS DE AMBAS AS PARTES. 
COISA  JULGADA.  OBSERVÂNCIA.I.  Não  prospera  o  recurso 
especial do réu-executado que busca a rediscussão de temas vencidos 
na fase de conhecimento, em razão do trânsito em julgado da decisão 
que o condenou ao pagamento de penalidades por litigância de má-fé 
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e procrastinação do feito.II. Necessária a observância, por outro lado, 
ao dispositivo sentencial passado em julgado, que determinou que a 
sucumbência  devida  ao  autor  incidiria  sobre  o  valor  total  da 
condenação, o que inclui, também, as penalidades que o réu sofreu 
ao longo do processo de conhecimento.III. Recurso especial do réu 
não conhecido. Conhecido em parte e, nessa extensão, provido o do 
autor.(REsp  404.643/PB,  Rel.  Ministro   ALDIR  PASSARINHO 
JUNIOR,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  04/12/2007,  DJ 
11/02/2008 p. 1)

No mesmo norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  Á  EXECUÇÃO. 
SUCUMBÊNCIA  RECÍPROCA.  COMPENSAÇÃO  DA  VERBA 
HONORÁRIA  AUTORIZADA  NA  SENTENÇA  EXEQUENDA. 
COISA  JULGADA.  1.  Sabido  é  não  ser  possível,  em  sede  de 
execução,  modificar  ou  rediscutir  a  sentença  transitada  em 
julgado (art.  471  do Código de Processo Civil).  Na hipótese,  a 
sentença exequenda,  confirmada  por esta  Egrégia Corte,  autorizou 
expressamente  a  compensação  dos  honorários  advocatícios 
reciprocamente  arbitrados.  2.  Ante o decidido no título executivo, 
inviável a rediscussão da matéria, sob pena de violação às normas 
insertas nos arts. 467, 468 e 471, todos do Código de Processo Civil, 
e  art.  5º,  inciso  XXXVI,  da  Constituição  Federal,  porquanto 
envolveria reexame, em sede de embargos a execução, de questão 
definitivamente  sepultada  pela  coisa  julgada.  3.  Ademais,  a 
compensação da verba honorária decorre do estabelecido no art. 21 
do  CPC,  e  orientação  cristalizada  na  Súmula  306  do  Superior 
Tribunal de Justiça, e deve ser observada, ainda que a parte apelada 
desfrute do benefício da assistência judiciária gratuita. Precedentes. 
4.  Embargos  à  execução  julgados  improcedentes  na  origem. 
RECURSO PROVIDO. (Apelação Cível Nº 70033546755, Terceira 
Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Eduardo 
Uhlein, Julgado em 24/08/2010) 

É que, conforme ressaltado pelo magistrado  a quo,  a presente lide 
fora definitivamente julgada1 antes mesmo da edição da Súmula 356 
do STJ, que entendeu pela legalidade da tarifa básica mensal2. 

Em  princípio,  portanto,  seria  inaplicável  o  entendimento 
posteriormente sufragado pela Corte Superior, já que a hipótese em 
exame fundamenta-se em título judicial com  transito em julgado, e 
da qual se extrai a determinação contida na decisão agravada, para a 
devolução dos valores reputados essencialmente ilegais. 

Em relação à suspensão da cobrança da assinatura básica, pelo que 
entende  A recorrente  ser  indevida,  também não lhe  assiste  razão. 
Embora alegue que o recorrido esteja atualmente vinculado a plano 

1 No caso específico dos autos, o transito em julgado ocorreu em 2007, conforme evidencia o documento de fl. 629 dos presentes 
autos. 

2 STJ Súmula nº 356 - 25/06/2008 – DJe. 08/09/2008 Legitimidade - Cobrança da Tarifa Básica - Serviços de Telefonia Fixa. É 
legítima a cobrança da tarifa básica pelo uso dos serviços de telefonia fixa.
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com  nomenclatura  distinta,  a  assinatura  mensal  básica  continua 
sendo exigida, como demonstra o documento de fls. 767. ” 

Observa-se, claramente, que a decisão agravada foi lançada em 
sintonia com julgados do STJ e TJPB, não desafiando, por essa razão, nova análise da 
matéria.

Assim,  à  vista  das  considerações  acima  ilustradas,  NEGO 
PROVIMENTO AO RECURSO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des.  Saulo Henriques de Sá e 
Benevides.   Participaram do julgamento o  Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e 
Benevides, o Exmo. Sr. Des. José Aurélio da Cruz e a Exma. Desª. Maria das Graças 
Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.  Srª.  Drª.  Ana  Cândida 
Espínola, Promotora de Justiça Convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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